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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Santa Maria do Oeste, 13 de janeiro de 2026.

Ao
Setor de Licitações

AUTORTZAÇÃO pana ABERTURA DE PROCESSO DE LTCTTAÇÃO

Secretaria de EDUCAÇAO - Solicitação de Demanda

Autorizo a abertura de processo licitatório, na modalidade de PROCESSO
DE DISPENSA, PATA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRAS EDUCACIONAIS,
conforme documentos em anexo.

Sendo isto para o momento, agradeço o encamiúamento.

Atenciosamente

L DE GOMES
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Secretario Municipal de Administração
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IDADE
ESTUDOS CNICOS PRELIMINARES

soLtcITAÇÃo DE DEMANDA N" O2t2O26

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atendeú à necessidade

especificada no objeto.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado

a melhor solução para supri-I4 em observância às normas vigentes e aos princípios que regem

a Administração Pública.

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAÇÃO.
A Secretaria Municipal de Educação de Santa Maria do Oeste-PR identifica a

necessidade de contratar empresa especializada para a prestação de serviços de palestras

educacionais de cunho motivacional e pedagógico, destinadas aos profissionais da Rede

Municipal de Ensino, a serem realizadas por ocasião da abertura do Ano Letivo de 2026.

A palestra molivacional tem como objetivo fortalecer o engajamento, a valorização

profissional e o compromisso dos educadores com o processo educativo, promovendo reflexões

sobre o papel do professor, a importância da pnitica pedagógica consciente e o impacto do

trabalho docente na formação integral dos estudantes. Tal ação visa contribuir para a construção

de um ambiente educacional mais acolhedor, colaborativo e alinhado às diretrizes pedagógicas

OBJETO: Contratacão de empresa especializada para a prestacâo de servicos de palestras

educacionais. de cunho motivacional e pedaeóeico destinado à formacão Dedagósica dos

profissionais da Rede Municioal de Ensino do Município de Santa Maria do Oeste-PR.

integrando a prosramacão oficial de abertura do Ano Letivo de 2026.

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂÇÃO

SETOR: EDUCAÇÂO

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: WILLIAM MELLO DE LORENA

NOME: WILLIAM MELLO DE LORENA

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EMAIL : EDUCSMoESTE(AGMAIL.CoM
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da rede municipal.

Dessa forma, a conkatação mostra-se necessária para garantt a realização de atividade

formativa de qualidade, conduzida por profissional ou empresa com recoúecida experiência

na área educacional e em palestras motivacionais, assegurando impacto positivo no início do

Ano Letivo de 2026 e fortalecendo as ações institucionais da Secretaria Municipal de Educação.

ruSTIFICATryA PARA A REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÂO
A contratação pretendidajustifica-se pela necessidade de atender, de forma tempestiva

e eficiente, à demanda da Secretaria Municipal de Educação de Santa Maria do Oeste-PR para

a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de palestras educacionais de

cunho motivacional e pedagógico, destinadas à abertura do Ano Letivo de 2026.

Considerando a natureza específica do serviço, a necessidade de realização em data

previamente definida no calendário escolar e a urgência em garantir a formação e motivação

dos profissionais da Rede Mruricipal de Ensino no início do período letivo, a realização de

procedimento licitatório na modalidade convencional mostra-se incompatível com os prazos

disponíveis, podendo compÍometer o planejamento pedagógico e a efetividade das açôes

instirucionais da Secretaria.

Além disso, o valor estimado da contratação enquadra-se nos limites legais previstos

para a dispensa de licitação, conforme disposto na Lei n' 14.13312021, sendo observados os

princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público. Ressalta-se que serão

adotadas todas as cautelas necessárias à comprovação da vantajosidade da contratação,

incluindo pesquisa de preços, verificação da regularidade fiscal da contratada e justificativa da

escolha do fomecedor.

Dessa formq a dispensa de licitação apresentâ-se como medida legal, adequada e

necessária para asseguÍü a rcalização da palestra motivacional, contribúndo para o

fortalecimento do trabalho pedagógico e para o adequado início do Ano Letivo de 2026.

]. PRE O NO PLAAIO DE CONTRATA ES ANUAL. PCA

A demanda está prevista no Plano de Contratações Anual conforme detalhamento a seguir:

2.
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4. LEVANTA}TENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE
DAS ALTERNATTVAS POSSÍVEIS, E JUSTINCATIVA TÉCNICA E
ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A
CONTRATAR
Para atendimento da necessidade identificad4 foi realizado levantamento de

mercado com o objetivo de analisar as alternativas disponíveis para a realização de palestra

educacional de cuúo motivacional e pedagógico destinada aos profissionais da Rede

Municipal de Ensino de Santa Maria do Oeste-P& no contexto da abertura do Ano Letivo

de 2026.

No levantamento realizado, foram identificadas as seguintes altemativas possíveis:

a) realização da palestra por servidores do próprio quadro da Secretaria Municipal

de Educação;

b) contratação de palestrante individual autônomo;

c) contratação de empresa especializada na prestação de serviços de palestras

educacionais e motivacionais.

A altemativa de realização com servidores do quadro próprio foi descartada em

razão da inexistência de profissionais com formação específica e experiência comprovada

em palestras motivacionais de grande porte, bem como pela necessidade de garantir isenção,

inovação e impacto positivo na abertura do ano letivo.

A contratação de palestrante individual, embora possível, apresenta limitações

quanto à estrutura de apoio, garantia de substituição em caso de impedimento, formalização

contratuâl e segurançajurídica para a Administração Pública.

Diante disso, a contratação de empresa especializada mostrou-se a solução mais

adequada sob os aspectos técnico e econômico, uma vez que Íssegura a disponibilizaçâo de

profissional qualificado, experiência comprovada err palestras motivacionais no âmbito

Item Descrição sucinta do objeto Valor eslimado PCA

0l Contratação de empresas especializadas,

serviços de treinamento e cursos para os

profissíonais da educação.

RS 15.000,00
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educacional, além de suporte técnico, logístic4 responsabilidade contratual e maior

conÍiabilidade na execução do serviço.

Do ponto de vista econômico, o levartamento de preços demonstrou que a

contratação por meio de empresa especializada apresenta custo compatível com os valores

praticados no mercado, atendendo ao princípio da economicidade, sem prejuízo da qualidade

do serviço prestado. Assim, a solução escolhida revela-se vantajosa para a Administração

Pública atendendo de forma eficaz as necessidades instirucionais da Secretaria Municipal

de Educação.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS
EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À UIxUTTXÇÃO E À
ASSTSTÊNCrA TÉCUIC4 qUnulo FOR O CASO
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de palestra educacional de cunho motivacional e pedagógico, destinada

aos profissionais da Rede Municipal de Ensino de Santa Maria do Oeste-PR, a ser realizada

no período de abeúura do Ano Letivo de 2026, conforme cronograma defrnido pela

Secretaria Municipal de Educação.

O serviço compreenderá a realização de palestra presencial, ministrada por

profissional qualificado e com experiência comprovada na área educacional e em palestras

motivacionais, abordando temas relacionados à valorização do educador, engajamento

profissional, foÍalecimento das pníticas pedagógicas e incentivo ao comprometimento com

os objetivos institucionais da rede municipal de ensino.

Por se tratar de serviço de natureza intelectual e eventual, não há exigências

relacionadas à manutençiío ou assistência técnica contínua após a execuçâo da palestra.

Entretanto, a empresa contratada deveú garanú a qualidade da apresentação, o

cumprimento do conteúdo previamente acordado, bem como o suporte necessário durante a

realização do evento, incluindo adequação de materiais didáticos, recursos audiovisuais,

quando aplicável, e esclarecimento de eventuais dúvidas.

A solução proposta atende integralmente às necessidades identificadas,

assegurando efetividade, qualidade técnica e aliúamento aos princípios da eficiência,

economicidade e interesse público, contribuindo para o fortalecimento institucional e para o

adequado início do Ano Letivo de 2026.
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6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PÀRA A CONTRATAÇÃO,
ACOMPAIIHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS

DOCT]MENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM
TNTERDEpENDÊnclns coM ourRAS CoNTRATAÇôEs, DE

MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA
As estimativas das quantidades para a contratação foram definidas com base na

necessidade identificada pela Secretaria Municipal de Educação de Santa Maria do Oeste-PR,

considerando o quantitativo de profissionais que compõem a Rede Municipal de Ensino e o

formato da ação formativa prevista para a aberttra do Ano Letivo de 2026.

Item
L"r..içao do produto/servico

Unidade de
medida

Quantidade

WORKSHOP TODOSCOnl tntls cas oo vtvo para
ucÁÇÁoPRo'FISSIONÁ /s DA ED

"Ensinar é uma Árle " - de cunho informativo e

otivacional
uração: 04 horas
emas sugeridos:

Quem sou eu? Felicidade
Educação de excelência se faz de mãos dadas; -

ssão ou vocação?
Uma visão de você profissional de educação;
O que é ser professor pra você?
Existe paixão ao ensinar?
O perfil de nossos alunos müou?
Saúde mental do professor, como está?

O que posso fazer de diferente hoje?
A importância do professor e da equipel
A inversão de valores na atualidade;
A sociedade precisa reascender a chama do desejo

e educar e do "aptender".

: Incluindo no valor despesas com:
s locamento, hospedagem, ol imenlação, encargos e

ulras

Serv 0l

A contÍatação prevê a realização de 0l (uma) palestra educacional de cunho

motivacional e pedagógico, em formato presencial, destinada a atender a totalidade dos

profissionais da educação da rede municipal, incluindo professores, gestores escolares, equipes
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pedagógicas e deÍnais servidores vinculados à iírea educacional.

Memória de Cálculo

. Quantidade de eventos: 0l palestra-4 horas

. Público estimado: totalidade dos profissionais da Rede Municipal de Ensino

. Carga honlria estimada: conforme proposta pedagógica da contratada

. Local de realização: espaço definido pela §ecretaria Municipal de Educação

A definição por uma úmica palestra centralizada considera a possibilidade de

atendimento simultâneo de todos os profissionais, otimizando recursos financeiros, logísticos

e operacionais, caracterizando economia de escala em comparação à realização de multiplos

eventos segmentados.

Interdependência com Outrre Contratações

Nâo foram identificadas interdependências diretas com outras contratações vigentes

ou previstas, uma vez que o serviço possui nahrreza específica, pontual e não contínua.

Eventuais contratações complementares, como locação de espaço, equipamentos de som ou

recursos audiovisuais, quando necessárias, serão lratadas de forma independente, observando-

se os princípios da economicidade e do planejamento integrado.

Documetrtos de Suporte

As estimativas apresentadas estiio fimdamentadas em:

. Levantamento intemo do quantitativo de sewidores da Rede Municipal de Ensino;

. Planejamento pedagógico anual da Secretaria Municipal de Educação;

. Calendário escolar oficial do Ano Letivo de 2026.

Dessa forma" as quantidades estimadas revelam-se adequadas e suficientes para

atender à necessidade identiÍicadq assegurando eficiência administrativa e uso racional dos

recursos públicos

7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATA O. ACOMPANHADA
DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIATS, DAS MEMÓRIAS DE
CÁLCULo E Dos DoCUMENToS QUE LHE DÃo SUPoRTE, QUE
PODERÁO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A
ADMINISTRAÇÃO Opr,qR pOR PRDSERVAR O SEU SIGILO ATÉ A
coNCLUSÃO DA LICITAÇÃO

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços
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junto a empresas que atuam no mercado, considerando produtos com especificações

equivalentes às definidas no Termo de RefeÉncia. Os preços unitários referenciais foram

obtidm por meio de cotações formais e consulta a tabelas de Feços pÍaticadas no mercado,

sendo adotada a média aritmíica dos valores coletados como parâmetro para definição do valor

estimado.

A memória de cálculo considerou o preço unikirio médio multiplicado pelo quantitativo

estimado do objeto, resultando no valor global estimado da contraução. Os documentos que

fundamentam a pesquisa de preços, bem como as planilhas de cálculo correspondentes,

encontram-se anexados ao processo administrativo, podendo constaÍ em anexo classificado,

caso a Administração opte por preservar o sigilo .laq informações até a conclusào do certame,

nos termos da legislação vigente.

Dessa forma, o valor estimado apresenta-se compatível com os preços praticados no

mercado, atendendo aos princípios da razoabilidade, economicidade e planejamento.

Em análise do presente estudo, foraÍn consultadas âs empresas: JOÃO MARIA DA

ROSA PALESTRAS (CNPJ - 62.723.76110001-29), AGGIORNARE - Assessoria &

Capacitação (CNPJ - 34.798.600/0001-69) e MACAGNAN E PONTES TREINAMENTOS

LTDA (CNPJ - 40.998.61710001-62) as quais são atuantes na iírea do objeto.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fomecedor e resultado da média

aritmética da fonte obtida, conforme relação anexa.

8. DA JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU N ODA
CONTRATAÇÃO / LOCAL DE ENTREGA OU PRE§TAÇÃO Or
SERVIÇOS

Não se lica.

IO. IMPACTOS AMBIENTAIS

ITEN§

JOÃO MARIA DA
ROSA PALESTRAS

(CNPJ -
62,723.76v000t-29)

AGGIORNARE.
Assessoria &

Capacitaçâo (CNPJ -
34.79E.600/0001-69)

MACAGNAN E
PONTES

TREINÀMf,NTOS
LTDA (CNPJ -

40.998.617/0001{2)

MENOR
VALOR

0l R$ E.990.00 RS 9.500.00 Rs 6.990.00 R$ 6.990.00

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos, são os possíveis planejamentos futuros e devidas projeções
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Estas contratações não apresentam impactos ambientais, dada a natureza do objeto

pÍetendido.

II.VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO: POSICIONAMENTO
CONCLUSryO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA
O ATEIIDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar, com a análise da necessidade, das

altemativas disponíveis no mercado, da estimativa de quantidades e custos, bem como da

adequação técnica e econômica da solução proposta, conclú-se que a conúatação é viável,

adequada e necessária para o atendimento da demanda a que se destina.

A solução definida atende ao interesse públicq apresenta compatibilidade com o

planejamento institucional da Administração e observa os princípios da legalidade,

planejamerúo. eficiihciâ e economicirhde, rs teÍm6 da ki no l4.l33n02l. O objao

encontra-se amplamente disponivel no mercado, possui baixa complexidade e não foram

identificados riscos relevantes que impeçam a continuidade do processo de contratação.

Diante do exposto, este Estudo Técnico Preliminar manifesta posicionamento favorável

à continuidade do processo de conrraração, por atender plenamente à necessidade identificada

e aos requisitos legais, técnicos e administrativos aplicáveis.

Santa Maria do OesIePR, l2 de janeiro de 2026

úÁ d*
Tais da Silva da Lw

FISCAL DO CONTRÁTO

D..u,6io úen.do djliurmnr.

gub rl.! r ror.o oG Lotct
D.rá: lr/ol/1026 r l:.ô:., o:Lo
k'í'qu..m htDs:r lv:[dr, 

'n 
lov à,

William Mello de Lorena
Sec. Mun. De Educaçilo
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INSTRUÇÔES DE PREENCHIM ENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO R,ELATÓRIO SERÃO OBRIGATÓRIOS:

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique mais completo,
preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Verifiquern o artigo l8 da Lei de Licitações, lá constam todos os requisitos exigidos no ETP. A depender
do objeto, pode ser que seja necessiário adicionar algum item que não esteja no presente modelo.

4 - Os relatórios deveÍn ton& cono refer€ncia as informações e docrmenros consantes da SD e o processo

da contratação anterior, quando for o caso;

5 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham o conhecimento
necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

6 - Os estudos devem ser pautados ern informações oficiais advindas da Solicitação da Demanda - SD;

Sec. Mun. Administração
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DOCUMENTO DE FORMAUZAÇÃO Oe OrmlNOA - DFD. 02t2026

S EC R ETAR lA REQU ISITANTE: §ecnEI.ur Mur.rcrpAr. DE EoucaÇÂo

SETOR: §EcRETARTA MuNrcrpAL DE EDUcAçÃo

RESPONSAVEL PELA DEMANDA: WlIUAM MELTO DE TORENA

NOME: WILLIAM MELLO DE LORENA

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAT DE EDUCAÇÃO
EMAIL: EDucsMoesrr@mrt.cott

r. DESCRTÇÃO DO OBJETO

Consiitui objeto do presente Termo de Referêncio o conlrotoçõo de

empreso especiolizodo no prestoçõo de serviços de polestro educocionol de

cunho motivocionol e pedogógico, o ser reolizodo de formo presenciol, destinodo

oos profissionois do Rede Municipol de Ensino do Município de Sonto Morio do

Oeste-PR, como porte do progromoçÕo oficiol de oberluro do Ano Letivo de 202ó,

conforme condições, quonlidodes e exigêncios estobelecidos neste instrumenÍo.

2. JUSIIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAIAÇÃO

A conkotoçõo prelendido justifico-se pelo necessidode de otender, de

formo tempesiivo e eficiente, à demondo do Secretorio Municipol de Educoçõo

de Sonto Morio do Oeste-PR poro o controtoçõo de empreso especiolizodo no

prestoçõo de serviços de polestros educocionois de cunho motivocionol e

pedogógico, destinqdos à oberturo do Ano Letivo de 202ó.

Considerondo o noturezo específíco do serviço, o necessidode de

reolizoçõo em doto previomente definido no colendório escolor e o urgêncio em

gorontir o formoçôo e motivoçôo dos profissionois do Rede Municipol de Ensino no

início do per'rodo letivo, o reolÍzoçôo de procedimento licitotório no modolidode

convencionol mostro-se incompotível com os prozos disponíveis, podendo

comprometer o plonejomento pedogógico e o efelividode dos oções

institucionois do Secretorio.

Além disso, o volor estimodo do controtoçôo enquodro-se nos limites legois

previstos poro o dispenso de licitoçôo, conforme disposto no Lei no | 4.133/2021 ,

il
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sendo observodos os princípios do legolidode, economicidode, eficiêncio e

interesse público. Ressolto-se que serôo odotodos todos os coutelos necessórios à

comprovoçôo do vonto.iosidode do controloçõo, incluindo pesquiso de preços,

verificoçôo do reguloridode fiscol do controtodo e justificotivo do escolho do

fornecedor.

Desso formo, o dispenso de licitoçÕo opresento-se como medido legol,

odequodo e necessório poro osseguror o reolizoçôo do polestro molivocionol,

conlribuindo poro o fortolecimento do lrobolho pedogógico e poro o odequodo

início do Ano Letivo de 2026.

3. PREUSÃO NO PTANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS

A demondo estó previslo no Plono de ControloÇões Anuol conforme

detolhomento o seguir:

llem Descriçôo sucinlo do objelo Volor eslimodo PCA

0l Controtoçõo de empresos
especiolizodos, serviços de treinomenlo e
cursos poro os profissionois do educoÇôo.

R$ r 5.000,00

O nnrrco 12 DA LEr N. 14.133/2021 ESTABELECE. EM sEU rNcrso Vll, auE, A pARrR DE

DocuMENTos DE FoRMALtzAÇÀo DE DEMANDAS, os óRGÀos RESpoNsÁvEs pELo PLANEJAMENIo

DE CADA ENÍE FEDERATIVo PoDERÃo, NA FoRMA DE REGULAMENÍo, ELABoRAR o PLANo DE

CoNTRAÍAÇôE5 ANUAL - PCA, coM o oBJEIrvo DE RAcroNALrzAR As coNTRATAÇôEs Dos

ónoÂos E ENT|DADES soB suA coMpEtÊNCtA, GARANTTR o ALTNHAMENTo coM o PLANEJAMENTo

rsrnarÉcrco E suBsrDrAR A ELABoRAçÀo DAs REspEcTrvAS lrrs onçeuerurÁnrns.

NESSE coNIExTo, coNslDERANDo A PRESENTE DEMANDA, euE sE REFERE A NECESS|DADE DE

coNÍRAÍAÇÃo DE EMPRESA EspEcrALrzADA PARA A pRESÍAÇÃo DE sERVtÇos DE PALESTRA

EDUcActoNAL DE cuNHo MoÍtvAcroNAL E pEDAGóGrco, DESTTNADA Aos pRoFtsstoNAts on Reoe

MuNrclpAL oe Ersrno, A sER REALTZADA NA ABERTURA Do ANo LEflvo DE 2026, o oBJEro EM

ouEslÃo For DEVTDAMENTE pREVrsTo No PLANo DE CoNÍRArAÇÕEs ANUAL (PCA) pacn o
EXERcÍcro oe 2026, coM vALoR ESTTMADo coMpAÍÍvEL coM o sALoo DA DoÍAÇÀo
oRÇAMENÍÁRrA DrsPoNÍvEL.

A coNTRATAÇÃo MoSTRA-SE NECESSÁR|A, UMA vEz ouE A SECRETARTA MuNrcrpAL DE

EDUCAÇÃO DEPENDE DIREIAMENTE DESSA AÇÃO IORMATIVÂ PARA PROMOVER O ENGAJAMENTO, A

vALoRrzAÇÃo pRoFrsstoNAL E o ALTNHAMENTo pEoecóorco oos EDUCADoRES No tNícto Do ANo

LETrvo, coNTRrBUtNDo PARA o FoRTALECTMENTo DAs pRÁÍrcAS EDUcActoNAts, PARA A MEIHoRTA

Do cLIMA ORGANIZACIoNAL E PARA A QUALIFIcAÇÃo Do PRocEsso DE ENSINo-APRENDIzAGEM NAs
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UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL.

DEssA FoRMA, HAVENDo DrspoNrBrLroADE onçeurvrÁntn, coNFoRME vALoREs

APRESENTADoS EM ANExo, JUsTrFrcA-sE A MANUTENÇÃo DA pREVrsÃo Do oBJEro r.ro PCA, ot
MODO A GARANTIR A REALIZAÇÂO OPORTUNA DA PALESTRA MOTIVACIONAL I.IO INíCIO DO ANO

LEnvo DE 202ó, nseçuceNDo A EFrcrÊNcrA ADMTNTSTRAÍ|VA, A CoNTTNUTDADE DAS AÇôEs

PEDAGÓGICAS E A OBSERVÂNCIA AOS LIMITES ESTABELECIDOS NO ORÇAMENTO MUNICIPAL.

4. RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

Dotoçõo Orçomentório em onexo.

5. EST|^ AT]VA PREUMTNAR DO VALOR OA CONTRATAÇÃO
A estimotivo do volor do controtoçôo foi eloborodo com bose em pesquiso

de preços junto o empresos que otuom no mercodo, considerondo produtos com

especificoções equivolentes às definidos no Termo de Referêncio. Os preços

unitórios referenciois forom obÍidos por meio de cotoçôes formois e consulto o

tobelos de preços prolicodos no mercodo, sendo odotodo o médio oritmétÍco dos

volores coletodos como porômetro poro definiçôo do volor estimodo.

A memório de cólculo considerou o preço unitório médio multiplicodo pelo

quontitotivo estimodo do objeto, resultondo no volor globol estimodo do

controtoçõo. Os documentos que fundomentom o pesquiso de preÇos, bem como

os plonilhos de cólculo conespondentes, enconlrom-se onexodos oo processo

odminislrolivo, podendo constor em onexo clossificodo, coso o Administroçõo

opie por preservor o sigilo dos informoções oté o conclusõo do certome, nos lermos

do legisloçôo vigente.

Desso formo, o volor estimodo opresenio-se compoiível com os preços

proticodos no mercodo, otendendo oos princípios do rozoobilidode,

economicidode e plonejomento.

Em onólise do presente esludo, forom consultodos os empresos: JOÀO

MARIA DA ROSA PALESTRAS (CNPJ - 62.723.7 61 lWl -29), AGGIORNARE - Assessorio

& Copocitoçôo (CNPJ - 34.798.6@/0001-ó9) e MACAGNAN E PONTES

TREINAMENÍOS LTDA (CNPJ - 4A.998.617/0001-ó21 os quois sõo otuontes no óreo do

objeto.

O preço de todos os ilens, poro codo consulto de fornecedor e resultodo do

médio orítméÍico do fonte obtido, conforme reloçôo onexo.
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ó. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA

(x )ALTA ()MEDTA ( )BATXA

A demondo é clossificodo como de ALTA PRIORIDADE, tendo em visto que o
ob.ieÍo consiste no reolizoçõo de polestro educocionol de cunho motivocionol e
pedogogico, indispensóvel poro o odequodo olinhomento, plonejomento e
orgonizoçõo dos otividodes pedogógicos do Rede Municipol de Ensino no início
do Ano Letivo de 202ó.

A reolizoçõo do polestro no início do per'rodo lelivo é essenciol poro
promover o engoiomento, o volorizoçõo profissionol e o fortolecimento do

lh

ITENS

JOÃO MARIA DA
ROSA

PALESTRAS
(CNPJ-

62-123.76ilOO01-29)

AGGIORNARE-
Assessoria &

Capacitação (CNPJ

- 34.798.600/0001-
6e)

MACAGNAN f,
PONTES

TREINAMENTOS
LTDA (CNPJ-

40.998.61710001-
621

MENOR
VALOR

0l R$ 8.990,00 RS 9.500,00 RS 6.990,00 R$ 6.990.00

llem Descrlçõo Técnlco Quonl UN

I WORKSHOP com músicas ao vivo para TODOS OS
PROFTSS\ONALS DÁ EDUCÁÇÃO
"Ensinar é uma Arre" - de cuúo informativo e

motivacional
Duração: 04 horas
Temas sugeridos:
- Quem sou eu? Felicidade
- Educaçâo de excelência se faz de mãos dadas; -
Profissão ou vocação?
- Uma visão de você profissional de educação;
- O que é ser professor pra você?
- Existe paixão ao ensinar?
- O perfil de nossos alunos mudou?
- Saúde mental do professor, como es!á?
- O que posso fazer de diferente hoje?
- A import^ância do professor e da equipe;
- A inversão de valores na atualidade;
- A sociedade precisa reascender a chama do desejo de
educar e do "aprender".

Observação: Incluindo no valor despesas com: deslocamento,

hospedagem, alimentação, encargos e outras.

Sen 01
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compromisso dos educodores com os diretrizes pedogógicos do rede municipol,
conlribuindo poro o continuidode dos oções educocionois, o melhorio do climo
orgonizocionol e o eficiêncio do gestôo escolor. A nõo reolizoçõo ou o olroso no
execuçõo do objeto poderó ocosionor prejuízos oo plonejomento pedogógico, oo
desenvolvimento dos oÍividodes docentes e, consequentemente, oo processo de
ensino e oprendizogem.

7. TNDTCAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDENCTA COM OUTROS
PROCESSOS.

Nõo ho.

8. IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO DEMANDANTE

Êeúft .b.sr'..do ô!ülm.r.
tttt ar ra.!o D€ !otãt
D.l.r t2/01/1026 tlrtor,r2 0r@
\/.níiqu. m hnpr://v.rd.Í.irr.aôv.b,

9 IDENTITICA Ão e crÊrcrn Dos TNTEGRANTES TÉcNrcos

ora
IÁIS SILVA DA LUI
FÍ§CÁt DO COAJIRÁIO

Sonlo Morlo do Oesle, 12 de joneho de 2026.

gub

WLLIAiI MELLO DE LORENA
Secretáío Municipal dê Educação
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CRESCER E E:VOLUIR TREIMMEIVTOS

Pdrskrtd - Trdn ttáúa - Cordtorir

IIiIC,iGMXEFOiTIESIIEMI{Bí|GLlD

crolo§tt l@ú,

APRESENTAçÃO / ORçAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

SECRETAR|A MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

CRESCER E EVOLUIR TREINAMENTOS - FONE: (461997022323

RUA DR. ARNALDO BUSATO, 1203 - CENTRO. CRUZEIRO DO IGUAçU . PR

V
E'U'RSOT MÀCAGNAII

Razão Social: MACAGNAN E PONTES TREINAMENTOS TTDA

CNPJ: 40.998.677100íJ1-62
Endereço RUA ARNALDO BUSATO, 1203
Cidade: cRuzEtRo Do tGUAçU - PR

Telefone(s): 46 984069533
E-mail: enircon@macãgnanpalestrante.com.br
Data: 13 de janeiÍo de 2026
Valido por: 60 dias

Apresentação
Palestra show - consiste em: palestra baseada em estudos teóricos e científicos por profissional
com formação em Serviço Social e História com especializações nas áreas de humanas e COACH -

com uso de músicas âo vivo interpretada por cantor profissional e dinâmicas de interação.

Metodologia: com falas pontuais e reflexões, dados estatísticos, projeções, histórias, contos,
atividades experimentais, dinâmicas de interação, uso de recursos áudio visuais como: vídeos, clips,
musicas, entre outros, e músicas ao vivo. As informações são baseadas em autores renomados de
cada tema trabalhado.

oBs:

:i(
(

Profissionais:
Palestrante: Professor historiador, Assistente Social, coach, com especializações em diversas áreas
de humnas, palestrante com formação na área de palestras e treinamentos e mestre em gestão

de politicas públicas.

Musico: cantor profissíonal, ex-radialista, ganhador de diversos festivais de interpretação de
músicas e professor de violão e teclado.
Luzes para efeitos especiais
- 2 beam 260
- 4 mini moving;
- 1O canhao de led

- mesa dê iluminação
Efeitos especlais
- 02 Máquinas de fumaça;
- 06 bombas de efeítos papel picado
- 10 jerbs .
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CRESCER E EVOLU]R TREII{AMH\TTOS

PaLstaúor, - Tninsnodc - Counr[tria

M^O{CMN EPo,'ltTs TREIÉ{MEíÍG UID

o,q: fss8sloooÉ,
E'Y'PSO'U MÀCAGNATI

14

Estão contidos no volor despesds com: deslocomento, hospedogem, alimentoÇão, encorgos

e outros.

t/// -tfl
ê ttltulr Tí!inrmgíor

PJ O.99t 6t7loürr{9

CRESCER E EVOLUIR TREINAMENTOS - FONE: (46199L022123

RUA DR. ARNALDO BUSATO, 1203 . CENTRO - CRUZEIRO DO IGUAçU - PR

Itsm DGscriÇão do produto/sewiço Unidado de
modida

Quantid
adê

Valor
unitário

Valor total

01 WORKSHOP com músicos oo vivo poro
TODOS 05 PROFISSIONA1S Oa |OUCAçÃO

'Ensinar é umo Arte" - de cunho informativo
e motivacional
Duração: 04 horas
Têmas sugeridos:
- Quem sou eu? Felicidade
- Educação de excelência se faz de mãos

dadas; - Profissão ou vocação?
- Uma visão de você profissional de educação;
- O que é ser professor pra você?
- Existe paixão ao ensinar?
- O perfil de nossos alunos mudou?
- saúde mental do professor, como está?
- O que posso fazer de diferente hoje?
- A importância do proíessor e da equipe;
- A inversão de valores na atualidade;
- A sociedade precisa reascender a chama do
desejo de educar e do "aprender".

Se rv 01 6.990,00 6.990,00

)

Validade da proposta: 90 dias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

oRÇAMENTO

Data: 13 de janeiro de 2026

Vslidade da propostr: m dias.

62723 761/0001-29
RUA LUIZ CALDATO 448
CAMPO ERE - SC
49- 991360669
09-0í -2026

Assinado de forma
JOAO MARIA disital porJoAo

DA ROSA MARIA DA RosA
PALESTRAS:6272376

PALESTRAS:62 rcoo.tzs

7 237 61 0001 29 Dados: 2026.01.0e
I 7:05:50 -03'00'

It€m Descrição do produto/serviço Uíidide
de

medida

Quânti
dade

Valor
unilário

Vâlí)r totâl

01 FORMAçÃO DE PROFESSORES COM MUSICAS AO

VIVO TEMA:

SER PROFESSOR

A IMPORTANCIA DA FAMILIA DA ESCOLA

DIFICULDADE DE RELACIINAENTOS

USO DE TELAS

INCLUSO ESQUIPAMENTOS DE SOM E LUZES DE

QUALIDADE

ATÉ 4 HORAS

Serv 0l 8.990,00 8.990,00

TOTAL 8.990,00

PALESTRA
sHow

MARIA DA ROSA
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AGGIORNARE - Assessoria & Capacitação
Endereço: Rua Aquilino Angelo Barp, no 295 - Dois Vizinhos-PR
Email: cleucimara@aqqiomare.com. br
Telefone: (46) I 99795884
CNPJ: 34.798.600/000í-69

\,-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE. PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

oRÇAMENTO

A(;(;IORN,\RE

Item

Validade da proposta: 90 dias.

Dois Vizinhos, 1 1 de janeiro de 2026

AGGIORNARE
ASSESSORIA E

Otàlt d!.r€d b, AGGlOfi ARE ASSÊSSORIA E
c^P ôrÁcao LTD 379A6oCÍm139
DN: C=€R. GrCP-€..rr, S=PR. L=OOIS VTZTNhOS
qr-lq/07&@152, ot =sd!t E d. Fl6E Fd*ár do
&É . RFB, OiIRFA .4llPJ 

^r 
OiJ:y!ó@ftra@

O{-Á66loRti^RE ÂSSESSORI E ClPrclIACÁO LTOA

CAPACITACAO LTDA:ffii§;;;;;
347e8600000169 ffiiH"tr*

Descrição do produto/serviço Unida
de de
medid

a

Qua
ntida

de

Valor
un itário

Valor
totâl

01 WORKSHOP com músicas ao vivo
para TODOS OS PROFISS/OiVÁIS
DA EDUCAÇÁO
"Ensinar é uma ÁrÍe" - de cunho
informativo e motivacional
Duração: O4 horas
Temas sugeridos:
- Quem sou eu? Felicidade
- Educação de excelência se faz de
mãos dadas; - Profissâo ou vocação?
- Uma visão de você profissional de
educação,
- O que é ser professor pra você?
- Existe paixão ao ensinar?
- O perÍil de nossos alunos mudou?
- Saúde mental do professor, como está?
- O que posso fazer de diferente hoje?
- A importância do professor e da equipe;
- A inversáo de valores na atualidade;
- A sociedade precisa reascender a
chama do desejo de educar e do
"aprender'.

Obseruaçâo: lncluindo no valor
despesas com. deslocamento,
hospedagem, alimentação, encatgos e
outras.

Serv 01 9.500,00

TOTAL 9.500,00

9.500,00
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íA ALTERAçÃO CONTRATUAL
MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN LTDA
CNPJ: 40.998.617/0001 .62
NIRE: 41 21 2108356

MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN, brasileira, solteira, nascida em3011012002,
empresária, portadora da Cédula de ldentidade Civil n' 128272526 expedida pela
Secretaria Pública do Estado do Paraná e CPF/MF n" 088.877.149-59, residente e
domiciliada na Rua Deputado Arnaldo Busato 1203, casa, Centro, Cruzeiro do lguaçu,
Paraná, CEP: 85.598-000;

Unica sócia da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de
MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN LTDA, com sede na Rua Deputado Arnaldo
Busato, 1203, casa, Centro, Cruzeiro do lguaçu, CEP: 85.598-000, inscrita no
CNPJ/MF: 40.998.617/000162; RESOLVE, por este instrumento particular de
alteração contratual, alterar o seu contrato social e alteraçôes anteriores, mediante
as cláusulas e condições que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o objeto social da empresa, QUE PASSA A
SER: treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (85.996-04); comércio
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação @7.52-1-00);
comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.814-00); comércio varejista
de bebidas Q7.23-7-00); comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática (47 .51-2-01 ); lojas de variedades, exceto lojas de
departamentos ou magazines (47.13-0-02 ); cursos preparatórios para concursos
(85.996-05); comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo (a7.53-9-00); comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria
e de higiene pessoal (47.72-5-00), ensino de arte e cultura (85.92-9-99); comércio
varejista de equipamentos para escritório (47.89-0-07); serviços de organizaçâo de
feiras, congressos, exposições e festas (82.30-0-01 ).

CLAUSULA SEGUNDA: MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN, que possui na
sociedade R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000 mil quotas no valor de
R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente integralizados em moeda corÍente do país,
vende R$ 15.000,00 (quinze mil reais), divididos em 15.000 quotas, pelo mesmo valor
nominal ao sócio ingressante, ENIRSON FERNANDO MACAGNAN, brasileiro,
casado, pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 23103/1976,
palestrante, portador da Cédula de ldentidade Civil sob n'6260826-9 SSP/PR e
CPF/MF sob n' 841.755.249-91 , residente e domiciliado na Rua Deputado Arnaldo
Busato, í203, Centro, Cruzeiro do lguaçu, Paraná, CEP: 85.598-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
totalmente integralizado em moeda corrente do país, divididos em 30.000 quotas de
R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído aos atuais sócios:
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A ALTER,AÇÃO CONTRATUAL

MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN LTDA
CNPJ: 40.998.61 7/000í -62
NIRE: 4í 212108356

CLÁUSULA QUARTA: O sócio ingressante ENIRSON FERNANDO MACAGNAN, já
qualificado, declara estar ciente da situação da empresa.

CLAUSULA QUINTA: A vista das modificações ora ajustadas e em consonância com
o que determina o art. 2.031 da Lei no. 10.406/2002, os sócios resolvem, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às
disposições da referida Lei no 10.40612002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter
a seguinte redação:

MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN LTDA
CNPJ : 40.998.617 10001 -62
NIRE: 41212108356
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN, brasileira, solteira, nascida em 3011012002,
empresária, portadora da Cédula de ldentidade Civil n' 128272526 expedida pela
Secretaria Pública do Estado do Paraná e CPF/MF n' 088.877.149-59, residente e
domiciliada na Rua Deputado Arnaldo Busato 1203, casa, Centro, Cruzeiro do lguaçu,
Paraná, CEP: 85.598-000;

ENIRSON FERNANDO MACAGNAN, brasileiro, casado, pelo Regíme de Comunhão
Parcial de Bens, nascido em 2310311976, palestrante, portador da Cédula de
ldentidade Civil sob n'6260826-9 SSP/PR e CPF/MF sob n'84í.755.249-91,
residente e domiciliado na Rua Deputado Arnaldo Busato, 1203, Centro, Cruzeiro do
lguaçu, Paraná, CEP: 85.598-000;

Sócios da empresa MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN LTDA, com sede na
Rua Deputado Arnaldo Busato, 1203, casa, Centro, Cruzeiro do lguaçu, CEP: 85.598-
000, com seu Contrato Social arquivado na Juntâ Comercial do Estado do Paraná
sob o no 41212108356, inscrita no CNPJ/MF: 40.998.617/0001-62; RESOLVEM
consolidar o Contrato Social mediante seguintes Cláusulas:

SÓCIO QUOTAS VALOR
MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN 15.000 R$ í 5.000,00
ENIRSON FERNANDO MACAGNAN 15.000 R$ 15.000,00

30.000 R$ 30.000,00TOTAL
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1A ALTERAÇÃO CONTRATUAL
MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN LTDA
CNPJ : 40.998.617 I 0OO1 -62
NIRE: 4í2í2í08356

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada gira sob o nome empresarial de MARIA
EDUARDA PONTES MACAGNAN LTDA, com sede na Rua Deputado Arnaldo Busato,
1203, casa, Centro, Cruzeiro do lguaçu, CEP: 85.598-000.

CúUSULA SEGUNDA: O objeto social da Sociedade são atividades de: treinamento
em desenvolvimento profissional e gerencial (85.996-04); comércio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (47.52-1-00); comércio
varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.814-00); comércio varejista de
bebidas (47.23-7-00); comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática (47.51-2-U ); lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou
magazines (47.13-0-A2 ); cursos preparatórios para concursos (85.99-6-05); comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (47.53-
9-00); comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

Q7.72-5-00): ensino de arte e cultura (85.92-9-99), comércio varejista de equipamentos
para escritório (a7.89-0-07); serviços de organização de feiras, congressos, exposiçÕes
e festas (82.30-0-0í ).

CúUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado e inrciou

suas atividades em 2510212021.

CLAUSULA QUARTA: O capital social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
totalmente integralizado em moeda corrente do país, divididos em 30.000 quotas de
R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído aos atuais sócios:

CLÁUSULA QUINTA: A assembleia ou reunião de sócios será convocada pela
Administradora, com í0 (dez) dias de antecedência, mediante a expedição de cartas
convocatória, com local, data, a hora e a ordem do dia da assembleia, para os
endereços que as sócias, para esse fim, depositarem na sede da sociedade. Os sócios
detentores de mais de 5% das cotas do capital, também poderão requerer a
Administradora a convocação da assembleia, indicando, desde logo, a matéria a ser
deliberada, providência para ela se torna então obrigatória. As deliberações sociais
serão tomadas: pelos votos correspondentes a, no mínimo % do Capital social; em
segunda convocação, qualquer quórum. Para a deliberaçáo: V+ do capital social, nos
casos de modificação do contrato social, incorporação, fusão e dissolução da
sociedade; mais da metade do capital social, nos casos de designação da

SÓCIO QUOTAS VALOR
MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN '15.000 R$ 15.000,00
ENIRSON FERNANDO MACAGNAN r 5.000 R$ 15.000,00
TOTAL 30.000 R$ 30.000,00
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administradora, destituição e fixação da remuneração da administradora, autorizaçâo
de pedido de concordata; maioria dos votos presentes a assembleia, nos demais casos.

CLAUSULA SEXTA: Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua
respectiva quota a terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando
assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condiçôes, e na
proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: l- os sócios deverão ser
comunicadas por escrito para se manifestarem a respeito da preferência no prazo de
30(kinta) dias: ll - findo o prazo para o exercício da preferência, sem que as sócias se
manifestem ou havendo sobras, poderâo as quotas ser cedidas ou alienadas a
terceiros.

CLAUSULA SÉTIMA: O Sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela
maioria, desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar as demais, por escrito,
antecedência do prazo mínimo de 30 (trinta) dias, findo o qual o silencio será tido como
desinteresse.

ParágraÍo único - Caso os demais sócios decidam adquirir as quotas do sócio retirante,
os haveres deste serão pagos, após o levantamento do balanço geral da sociedade,
em 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da retirada do sócio.

CLÁUSULA OITAVA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas sem o expÍesso consentimento dos sócios, cabendo, em
igualdade de condições, o direito de preferência aos sócios que queiram adquiriJas. Os
sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, a
ser fixada anualmente pelo consenso unânime na assembleia de sócios, observando
as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA: A administradora declara sob as penas da Lei, de que não está
impedida, por lei especial, e nem condenada ou encontra-se sob os efeitos a
condenação, que a proíba de exercer a administração de sociedade empresarial.

CúUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade Íicará a cargo da sócia, MARIA
EOUARDA PONTES MACAGNAN, já qualificada anteriormente. O uso da
denominação social e privativa da administradora nomeada, que responde solidária por
culpa presumível por invigilância, imperícia, desídia ou dolo, pelos atos praticados
contra este estatuto ou determínações da Lei.
1. A administradora tem o dever de diligência de lealdade e de informar, e obrigada
a prestar aos demais sócios, contas justificadas de sua administração, apresentando-
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lhes balancetes mensais, inventário anual, relatório da administração que deverá entre
outros fatores relevantes, incluir a mensuração do aviamento; demonstrações
financeiras nos termos do art. 176 da Lei. 6.404i76.
2. À administração é atribuído todo o poder necessário à realização do objeto da
sociedade. lnternamente, são atribuídos os poderes de gestão administrativas, e
externamente, são atribuÍdos os poderes para representar a sociedade ativa e
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo kansigir, renunciar, desistir,
firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, adquirir,
alienar e onerar bens móveis e imóveis, nas condiçôes deste contrato.
3. Externamente, a sociedade considerar-se-á obrigada e/ou representada pela
Administradora.
4. Nos atos de aquisição, alienação e oneraÉo de bens do ativo permanente
superior a R$ 1 .000,00; pedido de concordata ou falência, a administradora depende
de autorização de maioria absoluta dos sócios presentes na reunião dos quotistas ou
assembleia conforme o caso.
5. É deÍeso a Administradora obrigar sociedade em operações mercantis ou não
estranhas ao objeto social, quais seja, entre outras, exemplificativamente, fiança, aval,
endosso e aceite de todo e qualquer título de favor.

Parágrafo único - Fica facultado a administradora, atuar em conjunto, nomear
procuradores, para um período determinado que nunca possa exceder a um ano,
devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos
procuradores assim nomeados.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término do cada exercÍcio social, em 31 de
dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçâo de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas. (Art. í.065, CCl2002).

CúUSULÂ DÉCIMA SEGUNDA: A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor
de suas cotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital
social, nos termos dos Artigos 1.052 do Novo Código Civil.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará sua atividade, com os herdeiros, sucessora e ince.paz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial, a data da
resolução, verificado em balanço especialmente levantado.
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Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a
sociedade se resolva em relação aos seus sócios.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, as sócias deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for
o caso.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das
quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais
lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Os casos omissos neste contrato seráo resolvidos com
observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que

lhes sejam aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTtMA: DECLARAÇÃO DE MTCROEMPRESA - Declara sob as
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar no. 123, de 14112120O6.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: Fica eleito o foro e comarca de Dois Vizinhos, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato, com base
na (alínea "e", inciso lll, art. 53 do Decreto no 1.800/96).

E por assim terem justos e contratados, Iavram este instrumento, em uma via,
que será assinada por todos os sócios e arquivada na junta comercial do Estado do
Paraná.

Cruzeiro do lguaçu - PR, 08 de Agosto de 2024

MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN
(Assinatura digital)

ENIRSON FERNANDO MACAGNAN
(Assinatura digital)
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MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN, brasileira, solteira, nascida em 30/10/2002,
empresária, portadora da Cédula de ldentidade Civil n" 128272526 expedida pela
Secretaria Pública do Estado do Paraná e CPF/MF n' 088.877.149-59, residente e
domiciliada na Rua Deputado Arnaldo Busato 1203, casa, Centro, Cruzeiro do lguaçu,
Paraná, CEP: 85.598-000;

ENIRSON FERNANDO MACAGNAN, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão
Parcial de Bens, nascido em 2310311976, palestrante, portador da Cedula de ldentidade
Civil sob n'6260826-9 SSP/PR e CPF/MF sob n'841.755.249-91 , residente e
domiciliado na Rua Deputado Arnaldo Busato, 1203, Centro, Cruzeiro do lguaçu, Paraná,
CEP: 85.598-000;

Únicos sócios componente da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome
empresarial de MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN LTDA, com sede na Rua
Deputado Arnaldo Busato, 1203, casa, Centro, Cruzeiro do lguaçu, CEP: 85.598 000,
com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o no

41212108356, inscrita no CNPJ/MF: 40.998.617/0001€2; RESOLVE, por este
instrumento particular de alteração contratual, alterar o seu contrato social e alteraçÕes
anteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado a Razão Social da empresa, QUE PASSA A SER
MACAGNAN E PONTES TREINAMENTOS LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA: MARIA EDUARDA PONTES MAGAGNAN, que possui na
sociedade R$ í5.000,00 (quinze mil reais), divididos em 15.000 quotas no valor de R$
1,00 (um real) cada quota, totalmente integralizados em moeda corrente do país, vende
R$ 12.000,00 (doze mil reaís), divididos em 12.000 quotas, peÍo mesmo valor nominal
ao sócio remanescente ENIRSON FERNANDO MACAGNAN, acima já qualificado.

CLAUSULA TERCEIRA: O capital social no valor de R$ 30.OO0,OO (trinta mil reais),
totalmente integralizado em moeda corrente do país, divididos em 30.000 quotas de R$
1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído aos atuais sócios:

SÔCIO QUOTAS % VALOR
ENIRSON FERNANDO MACAGNAN 27.OOO 90% R$ 27.000,00
MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN 3.000 10% R$ 3.000,00
TOTAL 30.000 10Oo/o R$ 30.000,00
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CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade ficará a cargo do sócio, ENIRSON
FERNANDO MACAGNAN, já qualificado anteriormente. O uso da denominação social
e privativa do administrador nomeada, que responde solidária por culpa presumível por
invigilância, imperícia, desídia ou dolo, pelos atos praticados contra este estatuto ou
determinações da Lei.
'1 . O administrador tem o dever de diligência de lealdade e de informar, é obrigada a
prestar aos demais sócios, contas justificadas de sua administração, apresentando lhes
balancetes mensais, inventário anual, relatório da administração que deverá entre outÍos
fatores relevantes, incluir a mensuração do aviamento, demonstrações financeiras nos
termos do art. 176 da Lei. 6.404/76.
2. A administração e atribuído todo o poder necessário à realização do objeto da
sociedade. lnternamente, são atribuídos os poderes de gestão administrativas, e
externamente, são atribuídos os poderes para representar a sociedade ativa e
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, desistir, firmar
compromissos, mnfessar dÍvidas, fazer acordos, contrair obrigaçôes, adquirir, alienar e
onerar bens móveis e imóveis, nas condiçôes deste contrato.
3. Externamente, a sociedade considerar-se-á obrigada eiou representada pelo
Admin istrador.
4. Nos atos de aquisição, alienação e oneração de bens do ativo permanente superior a
R$ 1.000,00; pedido de concordata ou falência, a administradora depende de
autorização de maioria absoluta dos sócios presentes na reunião dos quotistas ou
assembleia conforme o caso.
5. É defeso ao Administrador obrigar sociedade em operações mercantis ou não
estranhas ao objeto social, quais seja, entre outras, exemplificativamente, fiança, aval,
endosso e aceite de todo e qualquer título de favor.

Parágrafo único - Fica facultado ao administrador, atuar em conjunto, nomear
procuradores, para um período determinado que nunca possa exceder a um ano,
devendo o instrumento de procuração especificar os atos a sêrem praticados pelos
procuradores assim nomeados.

CLAUSULA QUINTA: Fica incluÍdo no corpo do texto, referente distribuição de lucros:
Art. 8o. Os sócios poderão deliberar a diskibuição de lucros da sociedade em
periodicidade mensal, trimestral, semestral ou anual, conforme decisão da maioria do
capital social, desde que haja lucro líquido apurado e disponível para distribuição,
observadas as disposições legais aplicáveis.

§ío. A distribuição de lucros poderá ser realizada de forma desproporcional à
participação dos sócios no capital social, desde que haja aprovação da maioria do capital
social, em deliberação específica.
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§2o. Caso não haja lucro líquído passível de distribuição no período considerado, poderá
ser realizado adiantamento de valores a título de antecipação de lucros futuros, desde
que haja deliberação da maioria do capital social e observadas as disposições do artigo
1.007 e seguintes do Código Civil.

§3o. Os adiantamentos realizados na forma do parágrafo anterior deveráo ser
compensados com os lucros futuros da sociedade. Caso, ao final do exercício social,
verifique-se a inexistência de lucro suficiente para compensação integral, os sócios que
tenham recebido adiantamentos deverão repor os valores correspondentes, na medida
necessária para recompor o patrimônio social.

§4o. A distribuição de lucros e a realização de adiantamentos deverão respeitar as
disposições legais vigentes, inclusive no que se rêfere à preservaÉo do capital social e
à observância de reservas obrigatórias eventualmente exigidas pela legislação apliúvel"

§5o. Todas as deliberações relativas à apuração, destinaçâo e diskibuição de lucros,
bem como a realização de adiantamentos, deverão ser formalizadas por meio de ata
assinada pelos sócios e arquivada junto aos documentos da sociedade.

CLAUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CúUSULA SÉTIMA: À vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o
que determina o art. 2.03í da Lei no. 10.40612002, os sócios resolvem, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir
desta data, as cláusulas e condiçÕes contidas no contrato primitivo que, adequado às
disposíçÕes da referida Lei no 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter
a seguinte redação:

MACAGNAN E PONTES TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 40.998.617/000í -62
NIRE: 41212108356
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN, brasileira, solteira, nascida em 30/10i2002,
empresária, portadora da Cédula de ldentidade Civil n' 128272526 expedida pela
Secretaria Pública do Estado do Paraná e CPFiMF n' 088.877.í49-59, residente e
domiciliada na Rua Deputado Arnaldo Busato í203, casa, Centro, Cruzeiro do lguaçu,
Paraná, CEP: 85.598-000;
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ENIRSON FERNANDO MACAGNAN, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão
Parcial de Bens, nascido em 2310311976, palestÍante, portador da Cédula de ldentidade
Civil sob n'6260826-9 SSP/PR e CPFiMF sob n'84í.755.249-91, residente e
domiciliado na Rua Deputado Arnaldo Busato, 1203, Centro, Cruzeiro do lguaçu, Paraná,
CEP: 85.598-000;

Sócios da empresa MACAGNAN E PONTES TREINAMENTOS LTDA, com sede na
Rua Deputado Arnaldo Busato, 1203, casa, Centro, Cruzeiro do lguaçu, CEP: 85.598
000, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o
no 41212108356, inscrita no CNPJ/MF: 40.998.6í71000í-62; RESOLVEM consolidar o
Contrato Social mediante seguintes Cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada gira sob o nome empresarial de
MACAGNAN E PONTES TREINAMENTOS LTDA, com sede na Rua Deputado Arnaldo
Busato, 1203, casa, Centro, Cruzeiro do lguaçu, CEP: 85.598 000.

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto social da Sociedade são atividades de: treinamento
em desenvolvimento profissional e gerencial (85.99-6-0a); comércio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicaçâo (47.52-1-00); comércio
varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.8'1-4-00); comércio varejista de bebidas
(47 23-7 -00), comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática (47.51-2-01 ); lojas de variedades, exceto lojas de depaúamentos ou
magazines (47.13-0-02 ); cursos preparatórios para concursos (85.99-6-05); comércio
varejista especializado de elehodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (47.53 9-
00); comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

@7.72-5-00); ensino de arte e cultura (85.92-9-99); comércio varejista de equipamentos
para escritório (47.89-0-07); serviços de organizaÉo de feiras, congressos, exposições
e Íestas (82.30-0-01 ).

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado e iniciou
suas atividades em 2510212021 .

CLAUSULA QUARTA: O capital social no valor de R$ 3O.O00,OO (trinta mil reais),
totalmente integralizado em moeda corrente do país, divididos em 30.000 quotas de R$
1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído aos atuais sócios:
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CLAUSULA QUINTA: A assembleia ou reunião de sócios será convocada pelo
Administrador, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante a expedição de cartas
convocatória, com local, data, a hora e a ordem do dia da assembleia, para os endereços
que as sócias, para esse fim, depositarem na sede da sociedade. Os sócios detentores
de mais de 5% das cotas do capital, também poderáo requerer ao Administrador a
convocação da assembleia, indicando, desde logo, a matéria a ser deliberada,
providência para ela se torna então obrigatória. As deliberaçÕes sociais serão tomadas:
pelos votos correspondentes a, no mínimo "l do Capital social; em segunda convocação,
qualquer quórum. Para a deliberaçâo. % do capital social, nos casos de modificação do
contrato social, incorporação, fusão e dissolução da sociedade; mais da metade do
capital social, nos casos de designação do administrador, destituição e fixaçâo da
remuneração do administrador, autorização de pedido de concordata; maioria dos votos
presentes a assembleia, nos demais casos.

CLAUSULA SEXTA: Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua
respectiva quota a terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando
assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na
proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: I - os sócios deverão ser
comunicadas por escrito para se manifestarem a respeito da preferência no prazo de
3O(trinta) dias: ll - findo o prazo para o exercício da preferência, sem que as sócias se
manifestem ou havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros.

CúUSULA SÉTIMA: O Sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela
maioria, desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar as demais, por escrito,
antecedência do prazo mínimo de 30 (trinta) dias, findo o qual o silencio será tido como
desinteresse.

Parágrafo único - Caso os demais sócios decidam adquirir as quotas do sócio retirante,
os haveres deste seráo pagos, após o levantamento do balanço geral da sociedade, em
12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de
60 (sessenta) dias, contados da data da retirada do sócio.

CLAUSULA OITAVA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas
ou transferidas sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de

SÓCIO QUOTAS o/o VALOR
ENIRSON FERNANDO MACAGNAN 27.000 99Yo R$ 27.000,00
MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN 3.000 10o/o R$ 3.000,00
TOTAL 30.000 100% R$ 30.000,00
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condições, o direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las. Os sócios
poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, a serfixada
anualmente pelo consenso unânime na assembleia de sócios, observando as
disposições regulamentares pertinentes.

CúUSULA NONA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que não está
impedida, por lei especial, e nem condenada ou encontra-se sob os efeitos a
condenação, que a proíba de exercer a administração de sociedade empresarial.

CLAUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade Íicará a cargo do sócio, ENIRSON
FERNANDO MACAGNAN, já qualificado anteriormente. O uso da denominação social
e privativa do administrador nomeada, que responde solidária por culpa presumível por
invigilância, imperícia, desídia ou dolo, pelos atos praticados contra este estatuto ou
determinaçôes da Lei.
1. O adminiskador tem o dever de diligência de lealdade e de informar, é obrigada a
prestar aos demais sócios, contas justificadas de sua administraçâo, apresentando lhes
balancetes mensais, inventário anual, relatório da administração que deverá entre outros
fatores relevantes, incluir a mensuração do aviamento; demonstrações financeiras nos
têrmos do aÍt. 176 da Lei. 6.4Ml76.
2. À administração e atribuído todo o poder necessário à realização do objeto da
sociedade. lnternamente, são atribuídos os poderes de gestão administrativas, e
externamente, são atribuídos os poderes para representar a sociedade ativa e
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, desistir, firmar
compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, adquirir, alienar e
onerar bens móveis e imóveis, nas condições deste contrato.
3. Externamente, a sociedade considerar-se-á obrigada e/ou representada pelo
Admin istrador.
4. Nos atos de aquisição, alienação e oneraÉo de bens do ativo permanente superior a
R$ 1.000,00; pedido de concordata ou falência, a administradora depende de
autorização de maioria absoluta dos sócios presentes na reunião dos quotistas ou
assembleia conforme o caso.
5. É defeso ao Administrador obrigar sociedade em operações mercantis ou não
estranhas ao objeto social, quais seja, entre outras, exemplificativamente, fiança, aval,
endosso e aceite de todo e qualquer título de favor.

Parágrafo único - Fica facultado ao administrador, atuar em conjunto, nomear
procuradores, para um período determinado que nunca possa exceder a um ano,
devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos
procuradores assim nomeados.
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercÍcio social, em 3í de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, a distribuição de lucros que poderá ser de forma
desproporcíonal aos percentuais de participações do capital social, os Íucros ou perdas
apuradas (art. 1.007, da Lei 10.406i2002).

CúUSULA DECIMA SEGUNDA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas cotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social,
nos termos dos Artigos í.052 do Novo Código Civil.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade, com os herdeiros, sucêssora e incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situaçáo patrimonial, a data da resoluçáo, verificado
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade
se resolva em relação aos seus sócios.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, as sócias deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o
caso.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das
quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorlzados pelo contrato, quando tais
lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica incluído no corpo do texto, referente distribuição de
lucros:
Art. 8o. Os sócios poderão deliberar a distribuição de lucros da sociedade em
periodicidade mensal, trimestral, semestral ou anual, conforme decisão da maioria do
capital social, desde que haja lucro líquido apurado e disponível para distÍibuição,
observadas as disposições legais aplicáveis.

§10. A distribuição de lucros poderá ser realizada de forma desproporcional à
participação dos sócios no capital social, desde que haja aprovação da maioria do capital
social, em deliberação específica.
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§2o. Caso não haja lucro líquido passível de distribuição no perÍodo considerado, poderá
ser realizado adiantamento de valores a título de antecipação de lucros futuros, desde
que haja deliberaÉo da maioria do capital social e observadas as disposições do artigo
1.007 e seguintes do Código Civil.

§3o. Os adiantamentos realizados na forma do parágrafo anterior deverão ser
compensados com os lucros futuros da sociedade. Caso, ao final do exercício social,
verifique-se a inexrstência de lucro suficiente para compensação integral, os sócios que
tenham recebido adiantamentos deverão repor os valores correspondentes, na medida
necessária para recompor o patrimônio social.

§4o. A distribuiçao de lucros e a realização de adiantamentos deverão respeitar as
disposições legais vigentes, inclusive no que se refere à prêservaçáo do capital social e
à observância de reservas obrigatórias eventualmente exigidas pela legislação aplicável.

§5o. Todas as deliberações relativas à apuração, destinação e distribuição de lucros,
bem como a realização de adiantamentos, deverão ser formalizadas por meio de ata
assinada pelos sócios e arquivada junto aos documentos da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes
sejam aplicáveis.

CLAUSULÂ DÉCIMA OITAVA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA - DECIATA SOb AS
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar no. 123, de 1411212006.

CLAUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro e comarca de Dois Vizinhos, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato, com base
na (alínea 'e", inciso lll, art. 53 do Decreto no 1.800/96).

E por assim terem justos e contratados, lavram êste instrumento, em uma via, que será
assinada por todos os sócios e arquivada na junta comercial do Estado do Paraná.
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Cruzeiro do lguaçu - PR, 17 de Março de 2025.

MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN
(Assinatura digital)

ENIRSON FERNANDO MACAGNAN
(Assinatura digital)
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MACAGNAN E PONTES TREINAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente

por:

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

088877't 4959 I\,4ARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN

u175524991 ENIRSON FERNANDO MACAGNAN

V
CEIIIEIC! o nEolstlo Ea 2a/Or/2O23 23!2? aoB L' 20251513?00.
ETqIOCOL: 251513700 Dt 2a/O1/2O25.
c6Droo D! vErrrrcÀçIo: 125053699{0. c!pi, DÀ slDB: a0990617000162.
§Íir: a121210a!56. cq l?ÉIlog DO RlOISllO út 17/Ot/2O2a.
tíÀcÀdtÀtf I PoIfrBg rnlllatrEttog LmÀ

JUCEPAR
IJI;I,IDRO raÀ.tcos DÀYAEL BISCTiÀ

saciitÍ!ro- oE!ÀL
ãY..q)r.r.f.cil.pr.9óv.br

À vllidàd. dê.iê d@@!iô, tê lnfr!êrso, f!c. .ujêito à cdú[,rcwôção dê .úá âut.nrtcidâdê rc.
!â.IEcLrvo! IE?t.t.. tnforu.do ..u. ulÉctlvo. cód19o. dê vêrtft.!çlo.

MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Dêsburocratização, Gestão e Govemo Digital

Sêcretaria de Governo Digital

Departamento Nacionâl de Registro Empíesarial e lntegraÉo
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Municipio de Cruzeiro do Iguaçu

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

IMPORTANTE:

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZTNDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREÊNDIDO
NESTA CERTIDÂO.

2. APRESENTE CERTIDÃO TEMVALIDADE
ATÉ 2110212026, SEM RASURAS E NO ORIGINAL

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADÂ
DEVE A FAZENDA PUBLICA MUN_ICIPÀL RELATTVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Cruzeiro do Iguaçu, 23 de Dezembro de 2025

NEGATIYA N": 266212025
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

5ZXHJPUFFII2Z4XTSSERB

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: MACAGNAI{ E PONTES TREINAMENTOS LTDA

I}ISCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF RIÇÃO ESTADU ALVARÁ

Página I de 2



gs

322156 40.998.6171000t -62 4t2t2108356 t290

Emitido por: << Equíplano Público Web >>

Diretor do departamento

RUA DEP ARNALDO BUSATO, 1203 - CENTRO - CASA Cruzeiro do Iguaçu - PR CEP: 85598000

ENDEREÇO

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiele pessoal, Cursos preparatódos para concursos

CNAE / ATIVIDADES

PágiÍrâ 2 de l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERA§ E À DíVDA
AT]VA DA UNIAO

Nome: MACAGNAN E PONTES TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: lo.998.617/0001 €2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidáo é válída para o estabelecimento matriz e suas flieis e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í daLei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à veríficação de sua autenticidade na lnternet, nos
endêrêços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:/ ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZllOl?O14
Emitida às 09:56:04 do dia 23112D025 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 2'tl06nOZA.
Código de controle da certidão: 8248.2210,8214,7E9D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaría de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N.38708820-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.998.617/0001-62
Nome: MACAGNAN E PONTESTREINAMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Públicâ Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, c€rtificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos náo existir pendências êm nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estâbelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1910412026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta cêrtidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda. pr.qov. br

Página 1 dê 1

Emitido vh tudal de Enlssáo de Cedidées (2U12i2025 15:33:03 )



16/01/2026. 10:19 Consulta Regularidade do Empregador

41

Voltar lmpdmir

CAIXÂ
i: A.1Xl. :i:.rlrliarM.r: â Ftsi,a Q7:,

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscração:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:30/12 /202s a 28/Or/2026

Certificação Número: 20251,23004425730002935

Informação obtida em 76/07/2026 10:19:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

40.994.617 /OOO|-62

['4ACAGNAN E PONTES TREINAI'lENTOS LTDA

RUA DEP ARNALDO BUSATO 1203 CASA / CENTRO / CRUZEIRO DO
TGUACU/PR/8s598-oo0

httpsJ/consulta-crl.câixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregâdor.isf
111
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PODER.]UDÍCIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TPâBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: IiIACAGNAN E PONTES TREINÃME!üIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
cNP,J: 4 0 .998 .6L7 / O00L- 62
Certidão n':. 2oü.0o8 / 2026
Expedição: 09 /0L/2026, às 15:44:39
Validade: 08/07 /2026 - 180 (cento e oiEentsa) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que liÀcÀc§Àt{ E porxrEs TRBrNÀüENTos r,TDÀ (tÍÀTRrz B Frr,rÀrs)
, inscrito(a) no CNP,I sob o n' 40.998.6L7/00OL-62, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Cêrtidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20L1 e
13.467 /2017, e no ALo 0L/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certídão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídíca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTíÀçÃO TMPORTÀIIrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolumentos ou a recolhimentsos dêterminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.



Municipio de Santa Maria do Oeste - 2026
Saldo das contas dê despêsa
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Município de Santa Maria do OesÉ
Solicitação 10/2026

4q

Sollclt çro

10
Sollcit rte

Contratação de Serviço 'tslútm26 1

111572-3 WLLAM ,ELLO E LOREM

15 Gabineie do SecretáÍio de Éiucação
OÍgáo

08 SECRETÂRA MUNIOPAL E EDJCÀÇÂO
Forma da pâgamento -.---

coNFoRrvE PRESTAÇÃO rE SERI/çOS EAPRESÉNTAÇAO DA NOTA F§CÂL Depósito bancáÍio
Enlraga

Elas

Descãç&i-
.oNÍRÀTÀçÃo Ls E],j!ÂEsA ESPEcIÀLIzÀDÀ PÀRÀ À PRESTAÇÁo DE SERvÍÇos DE pÀLf,s?RÀs EDucÀcloNÀIs, DÉ

\vJNHo Mor1r,Àciol.r.1r, F, pEDÀcoGrc0 DÉsrÍNAD0 Á FoRMÀçÁo pEDÀGoGrcÀ Dos pRoFtssÍoNÀrs DÀ REDE MUNlcrpAr
DÊ ENsÍNo Do tIUNlcIpIo DÉ SÀNTA MÀRIÀ Do oEsTE .pR, ÍNTEGRÀDO À PRoGRÀ}{ÀçÁo oFICIAL DE ABERTÚRÀ Õo

ÀNO IETIVO DE 2'r2 o -

Cód lgo
016235 woRxsHop coM MUSrcAs Ao vrvo pÂRÂ ToDos os pRoFrssroNÀs oÂ EDUcAÇ,Ão

.ENSINAR É t]M{ ARÍÊ" - DE cUNIIo INFoRMÂ.nVo E MoÍIVACIoNAL
DURAçÃoi 04 HoRAs
TEi'AS SUGERIDOS:
.ÔUEM SÔU EU? ÊELiCIOADE
-EDLTCAçÃr,,,,.7(c. rNCrA SE EAz oF MÃOS DADAS: pRoF|SSÂO OU VOCÂÇÃO?
.o ouE É sER PRoFESSoR P^RA vocE?
-ExsTE PAxÀo Ao ENStNAR?
O P€RFIL OE NOSSÔS ALUNOS MUDOU?
-SAUD€ I/CNÍAL JC PROFÊSSOR, COriO ÊSÍÁ?
.O QUE POSSO FÂZER DE DIFERENTE HOJE?
-A IMPORTAI,]CIÂ DO PROFESSOR Ê DÀEOUIPE:
-Â !t{vERsÃo DE vALoREs NA ATUALTDADÊl
.A SOCIEDADE CPECISA REÀSCEND€R A CHÂIltA OO OESEJO DE EDUCÀR E OO
,APRENDER"

OBS] INCLUlNDô NO VALOR DESPÊSAS COtt DÊSLOCAMENTO, fiô§PEOÀGEM,
AUMENTAçÀO, ETCÂRGÔS E oUTRAs.
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MUNICIPIO DE SA NTA MARIA DO OESTÊ - ESÍA DO DO PARANA

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

FRÀr.Ç^ PERETRÀ. r0.2t.....r?r.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor dê Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Educação, solicitando a "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE PATESTRAS EDUCACIONAIS, DE CUNHO MOTIVACIONAL E

PEDAGOGTCO DESTTNADO Á rOnrUlçÃO PEDAGOGTCA DOS pROFtSStONAtS DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -PR, INTEGRADO A

PROGRAMAçÃO OFICIAL OE ABERTURA DO ANO LETIVO DE 2026."

O prêsentê processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à elaboração de parecer sobre a possibilidade de realização da dispensa,

considerando a ju st ificat iva a presentada.

, U STIF ICATIVA: De acordo com o disposto no Art.75, lnciso ll, da Lei n.e 14.L33/2021

Cuio Valor Total de RS 6.990,00 (Seis mil novecentos e noventa reais)

Santa Maria do Oeste/PR, 20 de Janeiro de 2026

os DETGAOO

PREFEITO MUNICIPAT

,rs!5



,Lsq6MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

uA JOsÊ oE FRÂrilÇÁ pEREIRÀ, !3.23o-0o0 - FoNE/FÂx: l0,t2l 36aa-12rr

PARECER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 00A2026, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 008/2026, verifica-se que a Secretaria Municipal de Educação,

através de seu Secretário Sr. William l\Iello de Lorena, em data dê 12 de Janeiro de

2026, solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO Oe ef,ilpReSA

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRAS

EDUCACIONAIS, DE CUNHO MOTIVACIONAL E PEDAGOGICO, DESTINADO A

FORMAçÃO PEFAGOGICA DOS PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, INTEGRADO A

PROGRAMAÇÃO OrrCrAt DE ABERTURA DO ANO LETTVO DE 2026.",

conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 20 de Janeiro de 2026.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 6.990,00 (Seis mil, novecentos

e noventa reais), conforme faz prova de documentos acostados.

Juntou-se orçamentos às fls. 16/19

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e análise de preços e por informação e justificativa da Sra. Secretária,

Empresa MAGAGNAN E PONTES TREINAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ

I!

tla a Pública ou osfacuttativo é uír, ato

melhor fundame,tar suas decr'sôes ouesse-§



MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

uÀ Jo3Ê OE tiÂl{çA PEiEIRA, N'lO CEP.:15.2!0-000 ' For'lE/F^I: l0a2) !6aa-12!l

40.998.617/000'l-62, localizada na Rua Dep. Arnaldo Busato, no '1.203, Centro, na

cidade de Cruzeiro do lguaçu-PR.

O art. 75, inciso ll, da Lei 14.133/2í, que trata

sobre a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispõe - "Arl. 75 - Ê

dispensável a licitação: ll - para a contratação que envolva valores inferiores a

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), rto caso de outros serviços e compras;".

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de LicitaÇão, com fulcro no Art. 75, inciso ll, da Lei 14.13312021 .

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do te-Pr, 20 Janeiro de2026.

u
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

RUÂ JOSÉ DÉ FiÂNçÁ PEÊEIRÂ, FONE/FÂX: (0.2) 
'64T 

12!'

D|SPENSA DE L|C|TACÃO N.e 0212026

OESPACHO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA DE

LICITAçÃO,TEfETENtE A 
,.CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DE

SERV|çOS DE PALESTRAS EDUCACTONATS, DE CUNHO MOTTVACTONAT E PEDAGOGTCO

DE5TINADO Á FORMAçÃO PEDAGOGICA DOS PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

DO MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE -PR, INTEGRADO A PROGRAMAçÃO OFICIAL DE

ABERTURA DO ANO LETIVO DE 2026,"

Asslm, com base no Art. 75, lnciso ll da Lei n.e 74.133/2021, RATIFICO A

DISPENSA,

Publique-se.

DELGADO

PreÍeito Municipal

CNPJ: 95.684.544/000r -26

Santa Maria do Oeste - Pr, 20 de Janeiro de 2026.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

rRÀí{çA PEREIRA, N'l0 cÊP.: ll.2!0-000 - For'lE/aAl: (0ar,36aa-12r1

PROCESSO DE DTSPENSA DE UCTTAçÃO

PROCEDIMENTO I.ICITATóRIO N.908/2026

REFERENTE: DISPENSA N.e 02l2026

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE ÊMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

PALESTRAS EDUCACIONAIS, DE CUNHO MOTIVACIONAL E PEDAGOGICO DESTINADO Á

FORMAçÃO PEDAGOGICA DOS PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAT DE ENSINO DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE .PR, INTEGRADO A PROGRAMAçÃO OFICIAL DE

ABERTURA DO ANO TETIVO DE 2026,"

CONTRATANTE: Prefeitura Municipalde Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: MACAGNAN E PONTES TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ

40.998.617/0001-62, com sede na Rua Deputado Arnaldo Busato, casa, Centro, ne 1203, CEP

85.598-000, Cruzeiro do lguaçu/PR.

Cuio valor Total de RS 6.990,00 (Seis mil novecentos e noventa reais).

JUSTIFICATIVA:. De acordo com o disposto no Art. 75, lnciso ll, da Lel n.e 14.133/2021 e

alterações posteriores, dispensando contrato administrativo.

Santa Maria do Oeste - PR, 20 de Janeiro de 2026.

o R DETGADO

Prefeito Municipal



ESTADO DO PÁRANA
PREFEITURA I\,IU\ICIPÂI, DE SANTA I\TARIA DO OI]STE

LIC ÀÇAO
DtSPENSA DE t,t( tIAÇÂO t\" 02/202ó

DESPACHO DE RATIFICAÇÂO DE DISPENSA

Nos ternlos do Parecer da Assessoria Juridica, declaro a
D tS PE NS Á D E LtC t TAÇÃO. r(lcrcnte a'CONTRATAÇ4O
DE ENIPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇAO
DE SERVIÇOS DE PALESTRÁS EDUCACIONAIS, DE
CUNHO MOTIVACIONAL E PEDAGOGICO
DESTTNADO Á nOnr.t,tçÂO PEDACOGTCA DOS
PROFISSIONAÍS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MUNICIPIO DE S.{NTA MARIA DO OESTE .PR.
INTEGRADO A PROCRÂI\tAÇÀO OFICIAL DE
ABERTURA DO ANO LETIVO DE 2026."
Assin, com basc no Aú. 75. Irciso II da Lci n.' l,l.l33/2021,
RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste Pr.20 de Janeiro de 2026

OSCÁR DELGADO
Prcfeito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO
PROCEDIMENTO LICITA-IÓRIO N ."Ot]12026
REFERENTE: DISPENS^ N." 0212026

OBJETO: *CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIAIIZADA PAR4 A PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS
DE PALESTRAS EDUCACIONAIS, DE CUNHO
MOTIVACIONAL E PEDAGOGICO DESTINADO Á
FORMAÇÂO PEDAGOGICA DOS PROFISSIONAIS DÂ
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE -PR. INTEGRADO A
PROGRAMAÇÃO OFICIAL DE ABERTURA DO ANO
LETIVO DE 202ó.'
CONTRÂTÂNTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Ocste - Pr.
CONTRATADO: MACAGNAN E PONTES
TREINAMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ 40.998.61710001-
62, com sede na Rua Deputado Amaldo Busato. casa. CeÍrtro,
n' 1203, CEP 85.598-000, Cruzciro do Iguaçu/PR.
Cujo Vâlor Totâl de RS 6.990.00 (Seis mil novecentos e

noventa reais).
JUSTIFICATM:. De acordo com o disposto no AÍ. 75,
Inciso lI, da Lci n.o 14.133/2021 e altclações postcriores,
dispensando contrato administrativo.

Santa Maria do Oeste - PR, 20 de Janeiro de 2026

OSCÁR DELGÁDO
PrcÍcito Municipal

Matêria publicada rro Diário OÍicial dos Municipios do Paraná
no dia 2110112026. Ediçào 3452
A verificação de autenticidade da matéria podc ser feita
informando o código identificador no site:
https:/1w*rr'.diariornunicipal.corn.br,amp/
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